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LEI N
o
- 11.927, DE 17 DE ABRIL DE 2009

Institui o Dia Nacional do Caminhoneiro.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o dia 16 de setembro como o Dia
Nacional do Caminhoneiro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
João Luiz Silva Ferreira

LEI N
o
- 11.928, DE 17 DE ABRIL DE 2009

Institui o Dia do Vaqueiro Nordestino, a ser

comemorado, anualmente, no terceiro do-

mingo do mês de julho.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício

do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído, no calendário das efemérides na-

cionais, o Dia do Vaqueiro Nordestino, a ser comemorado, anual-

mente, no terceiro domingo do mês de julho.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

João Luiz Silva Ferreira

LEI N
o
- 11.929, DE 17 DE ABRIL DE 2009

Denomina Rodovia Governador Aquilino

Mota Duarte o trecho da rodovia BR-210.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício

do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É denominado Rodovia Governador Aquilino Mota

Duarte, o trecho da rodovia BR-210 compreendido entre o Km 500 da

BR-174, na localidade de Novo Paraíso, no Município de Caracaraí,

e a divisa dos Estados de Roraima e do Pará, no Município de

Caroebe, no Estado de Roraima.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Alfredo Nascimento

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 74, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
FUNDAÇÃO CULTURAL MAINHA GE-
RALDA PARA EDUCAÇÃO E ASSIS-
TÊNCIA À CRIANÇA - FUNGERALDA
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Patos, Estado da
Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 269, de

2 de maio de 2006, que outorga autorização à Fundação Cultural Mai-
nha Geralda para Educação e Assistência à Criança - FUNGERALDA
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Patos, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 75, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTU-
RAL E COMUNITÁRIA VALE DO URU-
GUAI - ACOVALE para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Palmitos, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 750,

de 24 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação
Beneficente Cultural e Comunitária Vale do Uruguai - ACOVALE
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Palmitos, Estado de Santa
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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